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INDICAÇÃO N.º   171    /2026 

 

Senhores Vereadores, 

Indico à Mesa, observadas as exigências regimentais, que seja encaminhado oficio ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua Excelência, 

entendimentos junto à Secretaria Municipal Competente, para que sejam realizados 

estudos e providências visando à contratação de novos Agentes de Trânsito para 

atuação no município de Jaguariúna. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária diante da evidente insuficiência do 

número de Agentes de Trânsito atualmente em atuação no município de Jaguariúna, 

que conta hoje com apenas dois profissionais para atender toda a demanda existente 

na cidade.  

Trata-se de um número extremamente reduzido frente ao crescimento 

populacional, à expansão urbana e ao aumento significativo da frota de veículos 

registrados no município nos últimos anos. 

Os Agentes de Trânsito desempenham funções essenciais para a segurança e 

organização da mobilidade urbana, sendo responsáveis pela fiscalização do trânsito, 

orientação de motoristas e pedestres, atendimento de ocorrências e acidentes, 

organização do fluxo viário em horários de pico, apoio em eventos, atuação em áreas 

escolares, além da colaboração com demais forças de segurança e serviços de 

emergência quando necessário.  

São profissionais fundamentais para garantir o cumprimento das normas de 

trânsito, prevenir acidentes e proporcionar maior segurança tanto para condutores 

quanto para pedestres. 

Com um efetivo tão limitado, torna-se praticamente impossível atender de 

maneira adequada todas as regiões da cidade e as inúmeras demandas diárias 
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relacionadas ao trânsito, o que acaba comprometendo a eficiência do serviço prestado 

à população. 

 A ausência de agentes em quantidade suficiente impacta diretamente na 

fiscalização, na prevenção de irregularidades e na capacidade de resposta em situações 

emergenciais, especialmente em locais de grande fluxo de veículos e pessoas. 

Dessa forma, a ampliação do quadro de Agentes de Trânsito mostra-se medida 

urgente e necessária, visando melhorar a mobilidade urbana, reforçar a segurança viária 

e assegurar um atendimento mais eficiente às necessidades da população de 

Jaguariúna. 

 

Gabinete VER. GA, 20 de maio de 2026 

 

VEREADORA GRAÇA ALBARAN 
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